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 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso n.º 932/2018

Mapa de Pessoal do Município de Montemor-o -Velho para 2018
Emílio Augusto Ferreira Torrão, Dr., Presidente da Câmara Municipal 

de Montemor -o -Velho, torna público que, ao abrigo da competência 
que lhe confere a alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12/09, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º da 
referida Lei, e em cumprimento do artigo 29.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
esta Autarquia elaborou o Mapa de Pessoal do Município de Montemor-
-o -Velho para 2018.

A Assembleia Municipal de Montemor -o -Velho, em sua sessão or-
dinária de 22.12.2017, sob proposta do Executivo Municipal em sua 
reunião ordinária de 18.12.2017, aprovou por maioria, com 17 votos a 
favor e 9 abstenções, o Mapa de Pessoal do Município de Montemor-
-o -Velho para 2018.

Informa, ainda, que o documento se encontra disponível nos serviços 
e na página eletrónica do Município (www.cm -montemorvelho.pt), 
produzindo efeitos a 01 de janeiro de 2018.

4 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Emílio 
Augusto Ferreira Torrão.

311046823 

 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Aviso n.º 933/2018

Aprovação de Alteração à Área de Reabilitação Urbana (ARU) da 
cidade de Montijo e de Operação de Reabilitação Urbana (ORU) 
territorialmente coincidente, no âmbito do Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana.

Nuno Ribeiro Canta, Presidente do Município de Montijo, torna 
público que a Câmara Municipal, em reunião pública de 6 de dezembro 
de 2017, deliberou submeter a discussão pública a Alteração à Área 
de Reabilitação Urbana (ARU) da cidade de Montijo e a Operação de 
Reabilitação Urbana (ORU) territorialmente coincidente, de tipo siste-
mático e orientada por um Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
(PERU), de acordo com o previsto no Regime Jurídico da Reabilitação 
Urbana, nomeadamente n.º 6 do artigo 13.º e no n.º 4 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 88/2017, de 27 de julho, a qual será promovida nos termos do disposto 
pelo artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão territorial 
(RJIGT), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

O período de discussão pública terá início no 5.º dia posterior à pu-
blicação do presente Aviso no Diário da República e terá a duração de 
20 dias, nos termos do disposto pelo n.º 2 do artigo 89.º do RJIGT.

Durante este período poderão os interessados apresentar reclamações, 
observações ou sugestões, por escrito e devidamente identificadas, 
endereçadas ao Presidente do Município de Montijo, ou para o correio 
eletrónico geral@mun -montijo.pt.

Mais se informa que o documento da proposta estará disponível para 
consulta, nos dias úteis e no horário das 9.00h às 12.30h e das 14.00h às 
17.30h, na Divisão de Planeamento do Território e Urbanismo e, ainda, 
no endereço eletrónico do município, em www.mun -montijo.pt.

28 de dezembro de 2017. — O Presidente do Município de Montijo, 
Nuno Ribeiro Canta.

311037168 

 MUNICÍPIO DA NAZARÉ

Aviso n.º 934/2018
Torna -se público que a Câmara Municipal da Nazaré deliberou, na 

sua reunião de oito de novembro de 2017, submeter a período de con-
sulta pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o projeto de regulamento 
dos cemitérios municipais, nos termos do estatuído no artigo 101.º do 
Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

O prazo da consulta pública é contado da data da publicação do 
respetivo Aviso na 2.ª série do Diário da República.

O texto está disponível para ser consultado no Gabinete de Ambiente 
da Divisão de Obras Municipais e Ambiente da Câmara Municipal, 
durante as horas normais de expediente (das 09.00H às 13.00H e das 
14.00H às 17.00H), e no Portal do Município, em www.cm -nazare.pt.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas relevantes no âmbito do presente procedimento, conforme 
disposto no n.º 2 do citado artigo 101.º do Novo Código do Procedimento 
Administrativo, endereçados ao Presidente da Câmara Municipal da 
Nazaré, para a morada: Av. Vieira Guimarães, n.º 54, 2450 -112 Nazaré, 
entregues no Gabinete de Relações Públicas da autarquia, na mesma 
morada, através do fax 262 550 019 ou ainda através do e -mail geral@
cm -nazare.pt.

14 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Nazaré, Walter Manuel Cavaleiro Chicharro.

310997917 

 MUNICÍPIO DE NELAS

Despacho n.º 795/2018
Dr. José Manuel Borges da Silva, Presidente da Câmara Municipal 

de Nelas, faz público que nos termos do disposto no artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, e de acordo com as regras e 
critérios previstos na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na atual redação, a 
Assembleia Municipal de Nelas, em sessão ordinária de 22 de dezembro 
de 2017, sob proposta da Câmara Municipal de 22 de dezembro de 2017, 
deliberou aprovar a Estrutura e Organização dos Serviços da Câmara 
Municipal de Nelas, a qual se ora publica.

27 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. José Borges 
da Silva.

Regulamento de Organização dos Serviços
da Câmara Municipal de Nelas

Nota Justificativa
O presente regulamento assegura o cumprimento das disposições 

legais aplicáveis, previstas no Regime da Organização dos Serviços 
das Autarquias Locais — Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro 
e na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, que adaptou à administra-
ção local o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos 
da administração central, regional e local do Estado, aprovado pela 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 
30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de 
abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, Lei n.º 68/2013, de 29/08 e Lei 
n.º 128/2015, de 03/09, assentando numa redefinição da estrutura 
interna dos serviços municipais, orientando -se pela observância dos 
princípios da unidade e eficácia de ação, da aproximação dos serviços 
aos cidadãos, da desburocratização, da racionalização de meios e da 
eficiência na afetação de recursos públicos, da melhoria quantitativa 
e qualitativa do serviço prestado e da garantia de participação dos 
cidadãos, bem como dos demais princípios constitucionais e legais 
aplicáveis à atividade administrativa.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, compete 
à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, aprovar o 
modelo de estrutura orgânica e o número máximo de unidades orgânicas 
flexíveis, de subunidades orgânicas e de equipas de projeto.

Desta forma, a nova estrutura orgânica implementa um sistema de 
funcionamento e de gestão mais eficiente, com otimização de recursos, 
com o objetivo último de modernização e de melhora da administração 
municipal como elemento fundamental para uma governação autárquica 
qualificada que se pretende próxima do cidadão.

Igualmente a Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto vem reforçar o quadro 
legislativo para a prevenção da prática de assédio no setor privado e 
na Administração Pública, procedendo à décima segunda alteração ao 
Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fe-
vereiro e à sexta alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Cumprindo -se os normativos previstos neste regulamento, haverá 
ganhos económicos e financeiros, já que, ao atuar -se no estrito respeito 
das normas aqui plasmadas, evitar -se -ão reclamações/procedimentos 
administrativos, até do foro judicial, o que acarreta custos para todas as 
partes, bem como uma estrutura mais organizada e sustentada, adaptada 
à realidade do Município de Nelas.

Por conseguinte, o presente regulamento é elaborado no uso do poder 
regulamentar conferido às autarquias locais pelo artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa e da alínea m) do n.º 1 do artigo 25.º e das alíneas k) 
e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 


